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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.......................................................................................................................................................

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA UNIÃO

Art. 20. São bens da União:
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;
II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas
em lei;

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou
que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a
território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias
marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de
Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e
as referidas no art. 26, II;

* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 05/05/2005.
V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;
VI - o mar territorial;
VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;
VIII - os potenciais de energia hidráulica;
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;
X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.
§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado
da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia
elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar
territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das
fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para
defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.

Art. 21. Compete à União:
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações

internacionais;
II - declarar a guerra e celebrar a paz;
III - assegurar a defesa nacional;
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IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras
transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;
VII - emitir moeda;
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de
seguros e de previdência privada;

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e
de desenvolvimento econômico e social;

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos
serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais;

* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995.
XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:
a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995.
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais
hidroenergéticos;

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de

passageiros;
f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria

Pública do Distrito Federal e dos Territórios;
XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para
a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;

* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e

cartografia de âmbito nacional;
XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de

programas de rádio e televisão;
XVII - conceder anistia;
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas,

especialmente as secas e as inundações;
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir

critérios de outorga de direitos de seu uso;
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação,

saneamento básico e transportes urbanos;
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras;
* Inciso XXII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a
industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes
princípios e condições:
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a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins
pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de
radioisótopos para a pesquisa e usos médicos, agrícolas e industriais;

* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006.
c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas;
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006.

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de
culpa;

* Primitiva alínea c renumerada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006.
XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de

garimpagem, em forma associativa.
......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996

Institui a Agência Nacional de Energia
Elétrica - ANEEL, Disciplina o Regime das
Concessões de Serviços Públicos de Energia
Elétrica e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

....................................................................................................................................................

Art. 26. Cabe ao Poder Concedente, diretamente ou mediante delegação à
ANEEL, autorizar:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004.
I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 KW e

igual ou inferior a 30.000 KW, destinado a produção independente ou autoprodução,
mantidas as características de pequena central hidrelétrica;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
II - a compra e venda de energia elétrica, por agente comercializador;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
III - a importação e exportação de energia elétrica, bem como a implantação dos

respectivos sistemas de transmissão associados;
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
IV - a comercialização, eventual e temporária, pelos autoprodutores, de seus

excedentes de energia elétrica.
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
V - os acréscimos de capacidade de geração, objetivando o aproveitamento ótimo

do potencial hidráulico.
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
§ 1º Para o aproveitamento referido no inciso I do caput, os empreendimentos

hidroelétricos com potência igual ou inferior a 1.000 kW e aqueles com base em fontes
solar, eólica, biomassa e co-geração qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, cuja
potência instalada seja menor ou igual a 30.000 kW, a ANEEL estipulará percentual de
redução não inferior a cinqüenta por cento a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas
elétricos de transmissão e de distribuição, incidindo na produção e no consumo da energia
comercializada pelos aproveitamentos.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
§ 2º Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar interligado e ou

integrado ao sistema elétrico, é assegurada a participação nas vantagens técnicas e
econômicas da operação interligada, especialmente em sistemática ou mecanismo de
realocação de energia entre usinas, destinado a mitigação dos riscos hidrológicos, devendo
também se submeter ao rateio do ônus, quando ocorrer.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
§ 3º A comercialização da energia elétrica resultante da atividade referida nos

incisos II, III e IV, far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 1995.
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

§ 4º É estendido às usinas hidrelétricas referidas no inciso I que iniciarem a
operação após a publicação desta Lei, a isenção de que trata o inciso I do art. 4º da Lei nº
7.990, de 28 de dezembro de 1989.

* § 4º acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
§ 5º O aproveitamento referido no inciso I do caput, os empreendimentos com

potência igual ou inferior a 1.000 kW e aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa,
cuja potência instalada seja menor ou igual a 30.000 kW, poderão comercializar energia
elétrica com consumidor, ou conjunto de consumidores reunidos por comunhão de interesses
de fato ou de direito cuja carga seja maior ou igual a 500kW, independentemente dos prazos
de carência constante do art. 15 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, observada a
regulamentação da ANEEL, podendo o fornecimento ser complementado por
empreendimentos de geração associados às fontes aqui referidas, visando a garantia de suas
disponibilidades energéticas mas limitado a quarenta e nove por cento da energia média que
produzirem, sem prejuízo do previsto no § 1º e § 2º.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.
§ 6º Quando dos acréscimos de capacidade de geração de que trata o inciso V

deste artigo, a potência final da central hidrelétrica resultar superior a 30.000 kW, o
autorizado não fará mais jus ao enquadramento de pequena central hidrelétrica.

* § 6º acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
§ 7º As autorizações e concessões que venham a ter acréscimo de capacidade na

forma do inciso V deste artigo poderão ser prorrogadas por prazo suficiente à amortização
dos investimentos, limitado a 20 (vinte) anos.

* § 7º acrescido dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
§ 8º Fica reduzido para 50 kW o limite mínimo de carga estabelecido no § 5º

deste artigo quando o consumidor ou conjunto de consumidores se situar no âmbito dos
sistemas elétricos isolados.

* § 8º acrescido dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.

Art. 27. (Revogado pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004).
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 –

Institui, para os Estados, Distrito Federal e
Municípios, Compensação Financeira pelo
Resultado da Exploração de Petróleo ou Gás
Natural, de Recursos Hídricos para Fins de
Geração de Energia Elétrica, de Recursos
Minerais em seus respectivos Territórios,
Plataforma Continental, Mar Territorial ou
Zona Econômica Exclusiva, e dá outras
providências.

....................................................................................................................................................

Art. 4º É isenta do pagamento de compensação financeira a energia elétrica:
I - produzida pelas instalações geradoras com capacidade nominal igual ou

inferior a 10.000 Kw (dez mil quilowatts);
II - gerada e consumida para uso privativo de produtor (autoprodutor), no

montante correspondente ao seu consumo próprio no processo de transformação industrial;
quando suas instalações industriais estiverem em outro Estado da Federação, a compensação
será devida ao Estado em que se localizarem as instalações de geração hidrelétrica;

III - gerada e consumida para uso privativo de produtor, quando a instalação
consumidora se localizar no Município afetado.

 Art. 5º Quando o aproveitamento do potencial hidráulico atingir mais de um
Estado ou Município, a distribuição dos percentuais referidos nesta Lei será feita
proporcionalmente, levando-se em consideração as áreas inundadas e outros parâmetros de
interesse público regional ou local.

Parágrafo único. O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica -
DNAEE, elaborará, anualmente, os estudos necessários à operacionalização dos critérios
estabelecidos no caput deste artigo.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.648, DE 27 DE MAIO DE 1998

Altera dispositivos das Leis ns. 3.890-A, de 25
de abril de 1961, 8.666, de 21 de junho de
1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995,
9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, e autoriza o Poder
Executivo a promover a reestruturação da
Centrais Elétricas Brasileiras -
ELETROBRÁS e de suas subsidiárias e dá
outras providências.

..................................................................................................................................................

Art. 4º Os artigos 3º e 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, que
instituiu a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, passam a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 3º. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
VIII - estabelecer, com vistas a propiciar concorrência efetiva entre os
agentes e a impedir a concentração econômica nos serviços e atividades de
energia elétrica, restrições, limites ou condições para empresas, grupos
empresariais e acionistas, quanto à obtenção e transferência de concessões,
permissões e autorizações, à concentração societária e à realização de
negócios entre si;
IX - zelar pelo cumprimento da legislação de defesa da concorrência,
monitorando e acompanhando as práticas de mercado dos agentes do setor
de energia elétrica;
X - fixar as multas administrativas a serem impostas aos concessionários,
permissionários e autorizados de instalações e serviços de energia elétrica,
observado o limite, por infração, de 2% (dois por cento) do faturamento, ou
do valor estimado da energia produzida nos casos de autoprodução e
produção independente, correspondentes aos últimos doze meses anteriores
à lavratura do auto de infração ou estimados para um período de doze meses
caso o infrator não esteja em operação ou esteja operando por um período
inferior a doze meses.
Parágrafo único. No exercício da competência prevista nos incisos VIII e
IX, a ANEEL deverá articular-se com a Secretaria de Direito Econômico do
Ministério da Justiça.

 "Art. 26. Depende de autorização da ANEEL:
I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000
kW e igual ou inferior a 30.000 kW, destinado a produção independente ou
autoprodução, mantidas as características de pequena central hidrelétrica;
II - a compra e venda de energia elétrica, por agente comercializador;
III - a importação e exportação de energia elétrica, bem como a implantação
dos respectivos sistemas de transmissão associados;
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IV - a comercialização, eventual e temporária, pelos autoprodutores, de seus
excedentes de energia elétrica.
§ 1º Para cada aproveitamento de que trata o inciso I, a ANEEL estipulará
percentual de redução não inferior a 50% (cinqüenta por cento), a ser
aplicado aos valores das tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão
e distribuição, de forma a garantir competitividade à energia ofertada pelo
empreendimento.
§ 2º Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar interligado ao
sistema elétrico, é assegurada a participação nas vantagens técnicas e
econômicas da operação interligada, devendo também submeter-se ao rateio
do ônus, quando ocorrer.
§ 3º A comercialização da energia elétrica resultante da atividade referida
nos incisos II, III e IV, far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 da Lei nº
9.074, de 1995.
§ 4º É estendido às usinas hidrelétricas referidas no inciso I que iniciarem a
operação após a publicação desta Lei, a isenção de que trata o inciso I do
art. 4º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989.
§ 5º Os aproveitamentos referidos no inciso I poderão comercializar energia
elétrica com consumidores cuja carga seja maior ou igual a 500 kW,
independentemente dos prazos de carência constantes do art. 15 da Lei nº
9.074, de 1995. "

Art. 5º - (Revogado pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004).
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


